
                                                                                   
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 21.2026 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2026 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Medicamentos de Uso Humano, 

para atender às necessidades dos municípios consorciados ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DO VALE DO RIO CAÍ (CISCAÍ), conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas neste documento e seus anexos. 

1.2. A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, 

com critério de julgamento pelo menor valor unitário por item. 

1.3. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 78, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o abastecimento contínuo e 

regular da farmácia básica dos municípios consorciados, assegurando o acesso da população a 

medicamentos essenciais, conforme previsto nas políticas públicas de saúde e nas responsabilidades 

do CISCAÍ enquanto ente de cooperação intermunicipal. 

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços visa atender demandas futuras e eventuais, de forma 

parcelada, otimizando recursos públicos e garantindo agilidade nos processos de compra, com base 

na estimativa de consumo anual dos municípios participantes. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. Os medicamentos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas constantes no Anexo 

I – Especificações do Objeto e Planilha de Itens, incluindo, mas não se limitando a: 

• Forma farmacêutica; 

• Concentração; 

• Via de administração; 

• Apresentação/embalagem primária; 

• Registro na ANVISA (quando exigível). 

3.2. Todos os medicamentos deverão estar em conformidade com a Farmacopeia Brasileira e demais 

normas sanitárias vigentes, em especial a Lei nº 6.360/1976, a RDC ANVISA nº 24/2009 e a Instrução 

Normativa ANVISA nº 02/2011. 



4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA ADMINISTRAÇÃO 

4.1. Obrigações da Contratada 

• Entregar os medicamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Compra, no endereço indicado (Rua Osvaldo Aranha, nº 4520 – Prédio 3, Bairro 

Olaria, Montenegro/RS), respeitado o horário de funcionamento do setor de recebimento. 

• Garantir que os medicamentos tenham, no ato da entrega, prazo remanescente de validade 

mínimo de 12 (doze) meses, salvo autorização expressa da farmacêutica do Consórcio 

mediante Carta de Comprometimento de Troca. 

• Substituir, às suas expensas, qualquer medicamento que apresente desvio de qualidade, 

validade inferior à exigida ou esteja em desacordo com as especificações, no prazo de 20 

(vinte) dias. 

• Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

4.2. Obrigações da Administração 

• Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021. 

• Efetuar o pagamento em até 60 (sessenta) dias após a entrega dos itens e a apresentação da 

documentação fiscal regular. 

• Notificar previamente a contratada sobre qualquer irregularidade na execução, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa. 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E VALOR ESTIMADO 

5.1. Os preços unitários máximos aceitáveis foram definidos com base em pesquisa de mercado, 

considerando: 

• Banco de Preços; 

• Consulta a atas de registro de preços de outros órgãos públicos; 

5.2. Os valores estimados por item estão detalhados no Anexo I deste Termo. O valor total estimado 

para a contratação é de R$ 16.778.986,80 (dezesseis milhões setecentos e setenta e oito mil 

novecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos)  conforme dotação orçamentária indicada. 

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. As entregas serão parceladas, conforme necessidade e solicitação formal da Administração 

(Ordem de Compra ou Nota de Empenho). 

6.3. O local de entrega será: 

Rua Osvaldo Aranha, nº 4520 – Prédio 3, Bairro Olaria, Montenegro/RS. 

Horário: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 



7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O recebimento será realizado em duas etapas: 

• Provisório: no ato da entrega, para verificação de conformidade aparente (quantidade, 

embalagem, prazos). 

• Definitivo: após análise técnica, que poderá incluir conferência de lotes, validade, registro 

sanitário e, se necessário, análise laboratorial. 

7.2. A fiscalização será exercida por farmacêutico designado, que emitirá parecer técnico quanto à 

qualidade e conformidade dos itens. 

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS E SUSTENTABILIDADE 

8.1. A contratada deverá observar as normas de logística reversa e destinação adequada de 

medicamentos vencidos ou em desuso, conforme Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010). 

8.2. Fica vedada a contratação de empresas que utilizem mão de obra degradante ou em desacordo 

com a legislação trabalhista. 

9. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

9.1. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

sua apresentação. 

10. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a entrega do produto, mediante 

apresentação da DANFE e atesto do recebimento definitivo. 

10.2. A nota fiscal deverá conter, obrigatoriamente, o número do Pregão e a descrição detalhada dos 

itens, conforme empenho. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Com fundamento nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas as seguintes 

sanções, garantidos o contraditório e a ampla defesa: 

• Advertência; 

• Multa: 

o 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 20% 

do valor total do item ou contrato; 

o 10% (dez por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso de inexecução total ou 

parcial da obrigação, excetuado o atraso. 

• Impedimento de licitar e contratar com o CISCAÍ pelo prazo de até 3 (três) anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 



• 01.02.10.303.0101.2004.0000.3.3.3.9.0.30.00.00.00.00-205 

• 01.02.10.303.0101.2004.0000.3.3.3.9.0.30.09.01.00.00-2051 

13. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas por servidor formalmente designado, com 

apoio da farmacêutica do Consórcio, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O fiscal emitirá relatórios periódicos e anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução contratual. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, os seguintes anexos: 

• Anexo I – Especificações do Objeto e Planilha de Itens 

• Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

• Anexo III – Modelo de Proposta de Preços 

• Anexo IV – Documentação para Habilitação 

• Anexo V – Declarações Obrigatórias (ME/EPP, trabalhista, etc.) 

14.2. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o 

Decreto nº 11.462/2023 e demais normas aplicáveis. 

 

Montenegro/RS, 12 de março de 2026. 

Responsável pela Elaboração 

Claiton Jair Muller 

De Acordo: 

Carlos Alberto Fink 

Diretor Geral do CISCAÍ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PLANILHA DE ITENS 

 

 



 

 



 

 


